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INDICAÇÃO 
 

Excelentíssimo Senhor 

GENILSON COSTA E SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

 

O Vereador que esta subscreve, com amparo no art. 110, IX do Regimento Interno, 

solicita que seja encaminhada a Excelentíssimo Senhor Arthur Henrique Brandão Machado, 

Prefeito do Município de Boa Vista, a seguinte Indicação: 

“QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, POR MEIO DA SECRETARIA 

COMPETENTE, PROMOVA A CRIAÇÃO DE UM CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL INFANTIL (CAPSI)”. 

 

 

 

  

JUSTIFICATIVA   

 

Sabendo que Roraima possui um alto nível de suicídio principalmente de adolescentes e adultos 

e que os caps existente não são especializados em crianças e adolescentes. O Centro de 

Atenção Psicossocial Infantil (CAPSI) compõe a rede de atenção à saúde mental de seu 

município-sede. É voltado ao atendimento de crianças e adolescentes portadores de transtornos 

mentais severos e persistentes e, ou, dependentes de álcool ou outras drogas. 

Desta forma, peço especial atenção do Senhor Prefeito sobre o assunto. 

 

 

 

 

 

Boa Vista, 31 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Vereadora 
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